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thegoria dos olcos finos, como são os de rosns, de jasmins, de flor de laraugeiru, e ou
tros, mas sim nos de gril os e sementes, qne lêem menos prero c são communs :

Resolve :
Artigo uniro, O olco de cravo da India, de que trata a presente con testação, per

tence ti cnthagoria do:' oleos não fi nos, e dovo por isso fi car sujeito, na sua importação.
ao direito de quatrocentos r éis por arratel.

Esta Resolução foi adoptada em sessão da Corn missão das Pautas de 27 de Feve
reiro de 1855, estando presentes os Vogaes abaixas ilssignnuos. = Dio[Jo José de Oti
",ira Silca Carnejl'o =Joaqoim Lal'chcl'=José Maria do Casal Ribeil'o= Jalio Ma-
x'imo de Oliveira Pimnüel, Helatcr. So Diari o do Governo de 31 de l\'larço, N, c 77 .

lUINISTERDO nos N E f:OC!OS DO REI1iO.

Átlendeodo ao que Me representou a Camarn Mu oicipal de Ferre.ros de Tendaes,
Districto de Vizeu, pedindo ti crcnção de uma Cadeira de ensino primaria na Freguezia
de Ferreiros; Considerando que a crea ção d'esta Cadeira é de urgencia em um Con
celho cortado de serras, ribeiras e rnattos, que tornam de inverno impossivcl, e nas
outras estações pouco acccssivel li infu ncia, 11 frequencia da unica escóla existente no
dito Coocelho; Usando da authorisação concedida pelo artigo 5." do Decreto, com força
de Lei, de 20 de Setembro de 1844; Tendo cm vista a Lei do Orçamento do Estado;
e Conformando-Me com Parecer interposto na Consulta do Conselho Superior de 10

strucção Publica de 13 do corrente mez: Hei por hemo em Nome d'EL-HEI, Crear
uma Cadeira de ensino primario. primeiro g l'ÚO, na FregllE'zin de Ferreiros. Districto
de Vizeu, e l\landllr que ella seja desde logo posta II concurso.

O l\linisiro e Secretario d' Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar . Paço das Necessidades, em 28 de Fevereiro de 1855, = HEI , Ite-
gente. = Rodrigo da Funseca ~Jagalhâ es . Diario do Govern o de U de Mar<;o, N.o 62.

Áttendendo ao qne Me foi representado por parle da Administração da Santa
Casa da Misericordia de Lisboa, ácerca do modo por que podem ser aperfeiçoadas as
disposições do Decreto sobre a extracção das loterias, de 2 de Novembro ultimo, pu
blicado 00 Diario do Gove roo N." 26 0, a fim não só de conservar e fazer cada vez mais
firme o credito d'uquelle Estaholecimento pio, mas tamhem de garantir e segurar por
todos os meios passiveis o direito dos concorrentes ás mesmas loterias, donos ou porta
dores dos respectivos bilhetes;

Considerando que o methodo de substituir por pequenas espheras de marfim os
papeis, que actualmente entram nas rodas para representar os numeras, os premies e os
brancos, deve offerecer necessariamente maior var iedade ou sorteio, pela facilidade com
que as espheras se misturam dentro da, urnas ;

Considerando que o inconveniente da despeza , que seria indispensavel fazer eom
um grande numero d'essas espheras, se continuasse a pratica actual de numeração sue
cessiva dos bilhetes de umas para outras partes das loterias, póde ser evitado sem em
baraço attendivel, estabelecendo-se que os bilhetes de cada uma das partes de qnaes
quer loterias comecem sempre pelo numero um, e sejam estampados de modo que não
possam facilmente confundir-se os de uma extracção com os de outra;

Considerando que o facto de proceder com puhlicidade ao ingresso das espheras
nas rodas, o da guarda d'cstas com toda a seguronça , e o de reduzi r a declarações es
cr iptas e authenticas todos osactos do processo das loterias, olferecem solida garantia ao s
interessados, firmando a responsabilidade dos fuuccionarios que intervieram oos mes
mos actos :

Hei por bem, Conformando-Me com a proposta da referida Administração da
Santa Casa da l\Jisericordia de Lisboa, Decretar , em Nome d'Er-Rer, o seguinte :
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